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LEI MUNICIPAL N" 2.353 DE OI DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE DENOMINAçÃO DE VIA PÚBLICA,
SEM NOMENCLATURA OFICIAL, LOCALIZADA NO
BAIRRO CENTRO CIDADE DE POCONÉ-MT.

O PREFE TO MUNICIPAL DE POCONE, ]ONAS EDUARDO DE
QUE ROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARA
N,IUN C PALAPROVA E ELESANCIONAASECU NTE LEli

Aít. I" Fica denominada de Travessa BeneditoAlves de Abreu,
a vla públicê sem nornencatuTa oficiêl com lnício na Rua loaquim Nlurtinho,
prox m dades da Rua Coronel N4anoêlA vesê a Caixa de água, ocallzada no bairro
Cêntro, cidade de Poconé - Ny'T.

Parágrafo único. A loca zação da vla pública de que trata o art.
1", 1el.r'] corÍro ponto de referência de iníclo as Ruas Joêquim N/lurtinho, Coronel
Manoel Alves e a Caixa de água.

Art. 2" o Poder Executivo flxará placa de nomenclatura em
local de Lroa visibi idade para o conhecimento da população.

Art. 3'As despesas decorrentes da execução da presente l-ei,
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamentc,
sup ementados se necessárlos.

Art.4" Esta lel entra em vigor na data de sua publicaçãc.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em 2l dejulho de 2025.

JONAS EDUARDO DE
qUEIFUZ

MORAES:819l7333153 o.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé
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:;í ler§.-fêirô, 2z delulho dé zo25 .l.rnál oficiá! rtêtrônl.o dos MunitiÍ,ro§ do Estado de Mátô GrÔsso ' ÀNo xx I N'4?33

PiEFEITURÂ
PORTARIÂ Ne 2As/2025

o Prêfê tô [4Lnicipê de POCONÉ, ôô exercíc]o dê§ suã§ atr buiçôes
egars, e tendo em vista a atualizôção do pMSB dos Seeiços de

Ab.rstec me.lo de Áquã ê Esqôtômênlo SêniláÍô, ê com fulcrô nó
ó, . I § ,1. dd ê \ô 14 1ll, dc 1ô d. db.r de 2021

RESOLVE:

AÂllGO ls . Non€ôr ros termos do Coniraro 18/2025, JOBCY
FRANCISCO OE FRANçA AGUIÀB, pêía assesso.ar os agêntês

públlcos responsáveis pela condução da atuaiização do Pf4sB, :
e.ruoo\ dF Gê\r;o dor seÍ!(os oe abê(reLin e' ro oe Á9Lo e L.
gotamento sanitário, entre outros.

ARTIGo 2s - Esta Poftaria entÍará em v 9or nê datã de suê publ-
caçôô, Íevogô se ôs disposiçóes ao conÍário.

PUBIICAOÁ, R€GISf RÂDÂ, CUMPRA'SE.

Po.oné/r4I,18 dejllho de 2025.

IONAS EOUAROO DE QUEIROZ MORAES

Prefêito Mutri.ipàl de Poconé

ÂqenrÊ rle.ortrêlô1;ão

sEtol oE LtctTÁçÓEs
Àvt50 DE R§SULTADO CONCURSO E pROjETOS Na OO1/2O25

Â coh ssáo dc contrãtãçáo dà PÍefeiturà Muni.ipâlde
isáo hrtêqrãi do turqàmento

119.391/o0o1'12, .onsidêrândo à dê.lsàô dá côôissào dê àvàl'açáo, to.nã públi.o párà conhêcinênto dos intêrês
rÕ- dr prcsê1rê r'c raçào dêsr ladr pà.n pqo(Es90 DE sELE(Ào Dr ErrrlDADEs DE DlÂElro PRIvÀDo, srM rrN,
IFICÀOÂ 

'OMO 
OR6ÂNIZAçÂO DÀ SOCIEDADÉ (IVIL DÉ INTERES5E PUBLICO, P,lRA AÍÉNOER ÁS SÉCRÉÍÁRIAS MU

..r.N.iÀ (!Pl
rcsê1rê r'c raçào dêsr ladr pà.n pqo(Es90 DE sELE(Ào Dr ErrrlDADEs DE DlÂElro PRIVÀDO, SrM rrN

OMO OA6ÂNI7AqÁO DÀ SO(ILDADÉ (IVIL DÉ INILCL>51 PUBLICO, PARÁ ÂÍÉNOER ÂS SÉCRÉÍÂNIÂ5 MT

Lktrànt;

PâEFE'ÍI}§Â
PORTAR'Â Na 286/2025

i 5ÊN!O'1lONA5 LDUAROO OE QUE ROZ I\TORAES, PREFETIO MU-
NI(.'PAL DE POCONE, ESTADO DÊ MATO GROSSO, NO U50 DE stJ-

^s 
nJRtBUtçÓÊ5 LÊGÀtS,

ÀÀTIGO le - Nôóêar a Côhissão de Avaliaç;o e Fs.a ização do
P.oo.ôma Nr!. cipê de Auxil. Transporte Estudantil PROMÂT,
(om n segú.te co'nposição:

sê<.etária de Fina.ças:

Tltulàr: Senedito de Nlo.aes lúnlorl
Ssplente: [4ar.o Levy Rodriques dô Prddo;

Secretáriá de Açáo Soclal, :mprêqo e Rênda.

Íitu:ar; Ad lsof Noberto da Slvai

Suplerter Len e e l\4ayara de Câmposl

Sêcrêtá.iâ dê Edúcáçáo:

Titular:joen se de Arruda Olivê raj

Supleíte: Lroíârdo olive ia Araújol

aámêra de Ve.eô.loÍês:

Íitular: Anne Steele da Silvê Martins;

Suplente: Fcipe Sérqlo da Siva.

ARTIGO 2e . Esta Portar a entrará em viqor na dàtà de s!à pubii-
caçáo, revogam-!e as d sposições em conúáriô.

PUALICADÁ, REGISTRADÀ, CUMPRÀ-SE.

Po.ôné/I4I, 21 de julho de 2025,

IONAS EDUARDO DE QUEIROZ MOÀAÉS

Prêtêlto Munl.lpâl dê Poconé

PREFEITURA
LEI MUNICIPAL N9 2.353 D; O1 DE 

'ULTIO 

DE 2025.

DtsPó! sosRE DENOMTXAçÃO D€ VtÀ PÚBL|CÁ,5EM NG
MENCI.ATUÂA O'IC'AL, LOCALIZADA NO AAIÂRO CENÍRO
CIDADE DE FOCONÉ.MT.

O PÂEFEITO 14L]NICIPAL DE POCONÉ, ]ONA5 EDUAITDO DE QL]E,
ROZ MORÀÉ5 E5'aDO DL vÁ'O GqOS!O rÁ7 5ÀBrB Q,- A l:i
IVAÂA [41]NICIPAL APROVA € ELE SAN''ONÀ Á SEGUINTE LEI:

Art. 1s Fica denom nadô de Íràvessa Benedito Alves de Abreu, r
via públi.ê sên nômên. at!.a ôncial com iní.lo na Âua loaquin
i4urtinho, prox m dades dã R!ô Coronel ManôelAlves e a Cô xà dl
áqúà, lôcâli2adê nô bairo Centro, cldade de Poconé - MT

Pârágrâfo úni.o. A locãl zação da via públ ca de que nata o ad,
10, tem como ponto de íereíênc ê de inkio ês Ruês lôaqu m MuÊ
t nho, Coonel Manoel A ves e ô Caixô de á9uê.

AÉ. 2! O Podêr Êxecllivo nxàrá placa de nomenc aiurê em loc.l
de bo" r - b lddde pd'" o Lo-Le! -er to do popLlcloo.

Art, 3s As despesas decorrentes da êxecuçáô da prêsentê Lê,
corrêrão por conta de verbâs próprias, .ônsiqhôdàs nó oÍçâmer-
Lo, suple,neniados se necês5árlos.

Art, 4e Esta le entra em vigor na dàta de suà publcação,

PreÍe lura M!nicipal de Poconé/|.4T, enr 2l delulho de 2025.

,ONÀS EDUAÂDO OE QUEIROZ MORAES

Prefêito Muni.ipal dê Poconé

PREFEITURA
LEI MUNICIPAL N9 2.354 DE 15 DE JULHO DE 2025,

DISPóE SOBRE A ISENçÁO DÀ CONTRIBUIçÁO PAÂÀ CUS.
TEIO DA ILUMITJAçÀO PÚBLICA (CIP) ÀS UNIDADES CONSU.

AMM MÍ ' hltps://âinh.diar omun cipal orq Árs ràno Ll !il.1nr.,1Ê


